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ATA ORDINÁRIA  Ng  01/2020 

Ata da Quarta Sessão Legislativa - biênio 2019/2020 da Legislatura 2017/2020. Primeira 

Sessão Plenária Ordinária. Ao quarto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às 

19h15min horas, sob a direção da vereadora Presidente Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski e 

secretariado pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos, reuniu-se a Câmara de Vereadores de 

Pitanga, com a presença dos seguintes vereadores: Marlene Soares Munhoz, Silmar Cardoso 

dos Santos, Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, João Edival Aramoni, Osvaldo Krupek, Fabricio 

Duarte Holovka, Sidiney Heidemann, José Veres, Jorge  Pittner,  Eliseu Latczuk, Amadeus 

Penga, Luiz Acir Matos e André Luiz de Oliveira. Havendo número legal, o senhor presidente 

declarou aberta a sessão, e solicitou a leitura do texto reflexivo, a execução do hino de 

Pitanga e colocou em discussão e votação a ata da sessão do dia 24 de janeiro de 2020, que 

foi aprovada por unanimidade de votos, e solicitou ao senhor secretário, vereador Silmar, a 
leitura do Expediente: Oficio n2  333/2019 -  GAB,  encaminhando cópia dos Termos de 

colaboração celebrado no ano de 2019, referente às Emendas Impositivas n2  06 e 10. Em 
resposta à Indicação n2  140/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 299/2019 -  GAB,  de autoria 

do Vereador Luiz Acir Matos. Em resposta à Indicação n2  141/2019 - Prefeito Municipal - 
Oficio n° 300/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador Luiz Acir Matos. Em resposta â Indicação 

n2  145/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 311/2019 -  GAB,  de autoria dos Vereadores 
André Luiz de Oliveira, Jorge  Pittner,  Sidiney Heidemann e Eliseu Latczuk. Em resposta 
Indicação n2  143/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 313/2019 -  GAB,  de autoria do 

Vereador Luiz Acir Matos. Em resposta à Indicação n2  144/2019 - Prefeito Municipal - Oficio 
n° 314/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador Luiz Acir Matos. Em resposta à Indicação n2  
146/2019 Prefeito Municipal - Oficio n° 315/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador Eliseu 

Latczuk. Em resposta â Indicação n2  135/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 316/2019 -  

GAB,  de autoria do Vereador Luiz Acir Matos. Em resposta à Indicação n2  137/2019 - Prefeito 

Municipal - Oficio n° 317/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador João Edival Aramoni. Em 

resposta à Indicação n2  148/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 318/2019 -  GAB,  de autoria 

do Vereador José Veres. Em resposta à Indicação n2  142/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 

319/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador Eliseu Latczuk. Em resposta â Indicação n2  

151/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 320/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador José Veres. 

Em resposta à Indicação n2  150/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 321/2019 -  GAB,  de 

autoria do Vereador Jorge  Pittner.  Em resposta à Indicação n2  147/2019 - Prefeito Municipal 

- Oficio n° 322/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador Osvaldo Krupek. Em resposta à Indicação 

n2  148/2019 - Prefeito Municipal - Oficio n° 323/2019 -  GAB,  de autoria do Vereador José 

Veres. Em resposta à Indicação n2  149/2019 - Prefeito Municipal - Oficio ri° 324/2019 -  GAB,  

de autoria do Vereador José Veres. Retirada de Pauta - Prefeito Municipal - Oficio n2  3/2020 

-  GAB  solicita retirada de pauta o Projeto de Lei n2  70/2019, protocolado sob o n2  991/2019, 

tendo em vista revisão do mesmo. Oficio Circular - Pedro Castelari - Conselheiro Presidente - 

Oficio circular n2  02/2020 - Nova mesa diretora do Conselho Tutelar dos eleitos em 06 de 

outubro de 2019, Município de Pitanga: Presidente: Pedro Castelari, Vice-Presidente: Ivone 

Barankeviz Lucacheski, 12  Secretário: Lurdes Aparecida da Costa Furlaneto, 22  Secretário: 

Fernanda Refundini Narciso de Mello Sabaini, Conselheiro Tutelar: Ademir Lourenço dos 

Santos. Em resposta ao Oficio Circular n2  02/2019 - Rodrigo Estacho - Deputado Estadual - a 

alteração da velocidade máxima permitida especificamente na rodovia que liga os 
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municípios de Campo Mourão a Pitanga depende obrigatoriamente da realização de estudos 

técnicos e de engenharia acerca das condições estruturais da pista e de critérios de 

segurança, não sendo o caso de somente substituir as placas de velocidade máxima de 80 

km/h para 100 km/h e destaca que a rodovia trata-se da BR-487 e pertence h esfera federal, 

cujas alterações é dos órgãos e autarquias de trânsito vinculados ao ente federal. Oficio n9  

1529/2019/PRESID - Senador Davi Alcolumbre - Presidente do Senado Federal - Oficio n9  

1529/2019/PRESID, encaminhando resposta ao oficio n2  39/2019 referente a moção de 
repúdio n2  9/2019 (6 pretensão de privatizar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), 

agradecendo a manifestação da câmara e ressaltando que toda critich ou sugestão fortalece 

o processo democrático. Resposta ao oficio circular n2  2/2019 - Gabinete Deputada Estadual 

Cristina  Silvestri  - Encaminhando n2  de protocolo do oficio circular n2  2/2019, que foi 

encaminhado ao gabinete da deputada estadual Cristina  Silvestri.  Colação de Grhu - Jane 

Silva Buhrer Taques - Diretora Geral UCP - Oficio n2  06/2020, convite para participar da 

Sessão Solene de Colação de Grau dos cursos de Bacharelado em Administração e Direito e 

Licenciatura em Pedagogia. Dia 05/02 - Missa em ações de Graças aos formandos, às 19:00 

na Paróquia Sant'Ana; 07/02 - Colação de Grau dos cursos de Administração e Pedagogia, às 

19:00 no Centro de Eventos do Lago e dia 14/02 - Bacharelado em Direito, às 19:00 no 

Centro de Eventos do Lago. Convite - Sessão Solene - Universidade Estadual do Centro-Oeste 

- UNICENTRO - Convite para Sessão Solene de posse dos professores Fabio Hernandes e 

Ademir Juracy Fanfa Ribas aos cargos de Reitor e Vice-Reitor para o mandato de fevereiro de 

2020 a fevereiro de 2024, dia 07/02/2020 no auditório Professor Francisco Contini - 

Guarapuava PR. Oficio n2  10/2020 - UCP - UCP - Faculdades do Centro do Paraná - Oficio n9  

10/2020, em nome do mantenedor, o professor Clèmerson  Merlin  Clève, tem a honra de 

realizar a entrega do exemplar intitulado "Serra Pitanga - Memória (quase) poética de uma 

temporada no céu". PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (L) N° 0001/2020 - André Luiz de 

Oliveira - Acrescenta o  art.  142-A na Lei Complementar n2  8, de 21 de dezembro de 2009, 

para instituir a política de transparência na cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbana 

— IPTU. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (L) N° 0002/2020 - André Luiz de Oliveira - Altera o  

art.  131-A da Lei Complementar n2  8, de 21 de dezembro de 2009, para regulamentara 

concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU ao contribuinte 

acometido de Doenças Raras. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0079/2019 - Poder 

Executivo - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a receber em doação em nome do 

Município de Pitanga, o imóvel que especifica e dá outras providências. PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA (E) N° 0001/2020 - Poder Executivo - Altera as atribuições do Cargo de 

Engenheiro Civil. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (L) N° 1/2020 - José Veres - Institui no 

calendário de eventos do Município de Pitanga o dia da conscientização e prevenção 

Poliomielite. Indicação n° 1/2020 - José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal a 

pavimentação asfáltica nas ruas Onino Gonçalves Padilha, Augusto Lubacheski, Milton Ney, 

José Romildo Valter, Heitor Manosso e Daru no Bairro Jardim Maravilha. 0 pedido se 

justifica, pois as ruas citadas se encontram com erosões e poeiras causando transtornos aos 

moradores e usuários que trafegam por elas. Indicação n° 2/2020 - José Veres - Sugerindo ao 

Executivo Municipal a conclusão do calçamento na Rua Silvio Fagundes. 0 pedido se justifica, 

pois na citada rua falta somente alguns metros da pavimentação, sendo que a mesma possui 

grande movimento ligando os Bairros Morada do Sol e Pitanguinha. Indicação n° 3/2020 - 

José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal a pavimentação asfáltica na Rua Tiradentes 

no Bairro Vila Nova. 0 pedido se justifica, pois a mesma se encontra com erosões e poeiras 
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causando transtornos aos moradores e usuários que trafegam por elas. Indicação n° 4/2020 - 

José Veres - Reiterando ao Executivo Municipal para que seja tomada providências com a 

construção de rotatórias ou o aumento da sinalização como redutores de velocidade entre 

as ruas Caetano Munhoz da Rocha com a Rua Cantú em frente a Caixa d'água, e também no 

cruzamento da Rua Caetano Munhoz da Rocha com a Rua Dez de Abril. 0 pedido se justifica 

devido ao grande número de acidentes no referido local, tendo em vista a alta velocidade 

com que os motoristas transitam colocando em risco a vida dos pedestres. A instalação de 

redutores de velocidade, sinalização ou a construção de rotatórias vem para prevenir 

possíveis acidentes. Indicação n° 5/2020 - André Luiz de Oliveira - Sugerindo ao Executivo 

Municipal melhorias na Rua João de Souza Martins. 0 pedido se justifica, pois a mesma se 

encontra em péssimas condições dificultando o acesso aos moradores e usuários que 

trafegam por ela. Indicação n° 6/2020 - André Luiz de Oliveira - Sugerindo ao Executivo 

Municipal o patrolamento na Rua João Pessoa na Vila Planalto próximo a saída para o 

Patrimônio dos Cajos. 0 presente pedido se justifica devido a mesma se encontrar com 

vários pontos críticos, dificultando a locomoção dos usuários. Indicação n° 7/2020 - André 

Luiz de Oliveira - Sugerindo ao Executivo Municipal com urgência providências no bairro 

jardim Santa Maria, o qual se encontra com as ruas intransitáveis. O Presente pedido se 

justifica devido o mesmo se encontrar com vários pontos críticos, dificultando a locomoção 

dos moradores. Indicação n° 8/2020 - Jorge  Pittner  - A pedido do senhor Osvaldo Mendes 

Teixeira e demais usuários da Rua Ébano Pereira, solicito ao Executivo Municipal a 

construção do passeio público no trecho da ponte que passa sobre o Rio Ernesto. Tal medida 

se faz necessária para garantirmos a segurança dos pedestres que utilizam a via, pois nas 

condições que se encontra hoje, as pessoas estão tendo que transitar pela rua e correm o 

risco de serem atropeladas. Indicação n° 9/2020 - José Veres - Sugerindo ao Executivo 

Municipal a pavimentação asfáltica ou poliédrica na Travessa Prelaxia Foz do Iguaçu, 

próximo aos fundos da Empresa Constrular. 0 presente pedido se justifica, pois a mesma 

não possui nenhum tipo de pavimentação. Indicação n° 10/2020 - José Veres - Sugerindo ao 

Executivo Municipal pavimentação asfáltica ou poliédrica na Rua 12  de Junho no Bairro Vila 

Nova, pois a mesma tem grande tráfego de veículos, possuindo apenas o cascalhamento. 

Indicãção n° 11/2020 - José Veres - Reiterando ao Executivo Municipal a pavimentação 

asfáltica ou poliédrica que liga a PR 466 até o Arroio do Portão, no Parque Industrial, e 

também a reforma do ponto de ônibus do referido, local. Indicação n° 12/2020 - José Veres - 

Sugerindo ao Executivo Municipal que seja feita a manutenção do cascalho entre a PR 466 

até a Comunidade do Gamelão seguindo até a propriedade do Sr. Claudio Stachio, pois a 

mesma se encontra com vários pontos críticos a serem corrigidos. Indicação n° 13/2020 - 

José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal que seja feito o patrolamento e 

cascalhamento entre a propriedade do  Dr.  Cleverson até a propriedade do Sr. José Cordeiro, 

na comunidade do Gamelão. 0 pedido se justifica, pois no mesmo trajeto existem cinco 

famílias que nos dias de chuva acabam ficando isoladas devido As más condições da estrada. 

Indicação n° 14/2020 - Eliseu Latczuk - Sugerindo ao Executivo Municipal, a pedido de 

moradores do bairro Santa Regina, solicito que, juntamente tom a secretaria de meio 

ambiente, realizem estudos sobre a possibilidade de incluir mais um dia da semana para a 

coleta de lixo no referido local, pois existe a necessidade para suprir a demanda e garantir a 

limpeza em frente das residências evitando proliferação de pragas. Indicação n° 15/2020 - 

João Edival Aramoni - Sugerindo ao Executivo Municipal a pedido do morador José Braz dos 

Santos a manutenção na praga do Conjunto Nossa Senhora da Glória, no conjunto do BNH 
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da Coamo, Vila Planalto. A manutenção é necessária devido as más condições de todos os 

equipamentos como de ginastica, os brinquedos das crianças e na quadra de areia. Indicação 

n° 16/2020 - José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal o patrolamento e cascalhamento 

nas estradas da comunidade 5 encruzilhadas até a comunidade Nossa Senhora da paz 

passando pelas famílias dos Penteados e também da propriedade do Sr. Dandu. 0 pedido se 

justifica devido as más conservações das estradas. VETO N° 0001/2019 - Poder Executivo - 

Veto parcial ao Autógrafo de Lei n9  99/2019, referente ao substitutivo n2  1 ao Projeto de Lei 

n° 63/2019 do Executivo. ORDEM DO DIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2019 - Mesa 
Diretora - Altera o  art.  98 da Resolução n9  66, de 13 de novembro de 2014. 

Discussão/Votação Segunda. Substitutivo n2 1/2019 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 

0069/2019 - Silmar Cardoso dos Santos - Altera parte do anexo da Lei n2  1.939, de 19 de 
junho de 2015, que instituiu o Plano de Educação do Município de Pitanga para o decênio 

2015/2025. - Discussão/Votação Primeira. Foi comunicado a encerramento das comissões de 

Plano de carreira do magistério e da Comissão da Agua. A presidente encaminhou os 

projetos para a Comissão de Legislação e Justiça, que nomeou os relatores: Veto relator 

vereador Silmar, projeto de lei n2  79/2019 relatora vereadora Marlene, projeto de lei n9  

01/2020 relator vereador André, projeto de lei n2  01/2020 do legislativo relator vereador 

Eliseu, projeto de lei complementar n2  01/2020 relator vereador Jorge e projeto de lei 
complementar n2  02/2020 relatora vereadora Marlene. A presidente declarou aberto o 

Expediente de Plenário que foi utilizado pelos vereadores: Sidiney Heidemann que lembrou 

que amanhã irá começar as aulas, e falou da desvalorização financeira e moral dos 

professores. Teceu comentário do plano de educação do município que  sera  votado na 

sessão. E da recomposição salarial que não foram feitas alegarido que nenhum professor 

recebe menos que o piso salarial. Que irá lutar pelas perdas salariais dos professores. A 

tribuna foi utilizada pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos que falou da terceira Tropeada 

de Pitanga e solicitou apoio para aprovação do projeto de resolução n2  4/2019. 0 vereador 

André Luiz de Oliveira utilizou a tribuna para falar do déficit dos professores no município e 

solicitou apoio para aprovação do projeto que solicita isenção de IPTU para pessoas com 

doenças raras. Parabenizou o 32  Rodeio realizado pelo CTG e propôs moção ,de aplauso 

coletiva. Elogiou a presidente que reabriu a câmara nos primeiros dias do ano. 0 vereador 

Eliseu Latczuk comentou que este ano tem eleição e que todos serão cobrados, e espera 

poder atender aos pedidos da população. Leu o oficio enviado pelo deputado federal 

Giacobo sobre a emenda para construção do novo Lar dos Idosos. Aparte José Veres que 

falou da participação do prefeito municipal,  Rotary  e pessoa que participaram para 

realização do projeto. 0 vereador Eliseu teceu comentário do atendimento pelo executivo 

de sua emenda impositiva, que visa iluminar a frente do CEEP. Disse que temos que 

incentivar o turismo, citou a tropeada e lembrou que havia uma central de informações 

turistica,. que foi extinta. A presidente Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski passa a presidência 

para o vice e utiliza a tribuna para falar da sobre a educação e da defesa do piso salarial, da 

lei que desde 2008, conforme citada pelo vereador Sidiney, não esta sendo cumprida e que 

logo não precisará mais de plano, pois vão receber' somente o piso. Da aprovação do projeto 

de revisão salarial protocolado dia 17 de janeiro e aprovado dia 24 de janeiro. Aparte Sidiney 

que falou que no plano os professores recebem a cada dois anos cinco por cento. E o 

município com a desculpa que esta no limite desrespeita a lei n2  885/1996. A vereadora Eloy 

comentou que gostaria de dialogar com o prefeito para que os funcionários não fossem 

prejudicados. Solicitou que os vereadores façam projetos que vão de anseio com a 
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população. Comentou da visita do deputado federal Ricardo Barros a Pitanga e que o 

hospital só saiu porque ele era o ministro da saúde na época. Desejou um bom ano de 

trabalho a todos. A vereadora Eloy assume a presidência e a tribuna é utilizada pelo 

vereador Luiz Acir Matos que falou das atividades do  Dr.  Jair Maziero como médico. Que 

teve hoje, na tribuna foi feito discursos serenos, tranquilos e inteligentes. Acredita que o 

prefeito vai receber de bom agrado a emenda do deputado Giacobo com o  ex-prefeito 

Zampier, pois devemos nomear os donos das emendas. Que vereador algum vai contra a 

valorização do funcionário. Parabenizou a tropeada e a festa do aniversário de Pitanga. A 

presidente declarou aberta a Ordem do dia: Em 2g discussão e votação o projeto de 

resolução n2  4/2019 da Mesa Diretora Altera o  art.  98 da Resolução ng 66, de 13 de 

novembro de 2014. Após a chamada nominal foi aprovada por maioria de votos. Sendo 

contra os vereadores: João Edival Aramoni, Fabricio Duarte Holovka e Amadeus Penga. Em 

12  discussão e votação o substitutivo n2  1 ao projeto de lei ng 69/2019 do Executivo Altera 

parte do anexo da Lei n2  1.939, de 19 de junho de 2015., que instituiu o Plano de Educação 

do Município de Pitanga para o decênio 2015/2025. Após a chamada nominal, foi aprovada 

por unanimidade de votos. 

A presidente declarou aberto o expediente de Explicações Pessoais que foi utilizado pelos 

vereadores: Si!mar que agradeceu as palavras do vereador Luiz Matos, e agradeceu a 

organização da tropeada e do evento. Solicitou ao DER que a estrada da Barra Bonita seja 

pelo menos transitável. Agradeceu a aprovação do projeto de resolução. André que falou do 

trabalho realizado pelas assistentes sociais do município. Que todos devem escutar as 

pessoas mais experientes que trazem recursos para o município. Sidiney parabenizou o 

vereador Si!mar pela resolução, pois temos que ser exemplo. E que os funcionários não 

podem perder suas conquistas. Luiz Matos falou que precisa dar nomes das empresas que 

iniciaram e não terminaram as obras da marginal e da Barra. José Veres falou que se não 

tem condição de terminar que não pegue para fazer. Parabenizou a Testa, a tropeada e a 

equipe do Ricardo Barros. Eliseu comentou que como opositor não recebem 1/3 das suas 

indicações, mas as obras tem contrato e precisam ser executadas. A presidente solicitou 

dialogo e democracia, e que ficava muito triste quando o vereador Eliseu falava que a 

Câmara era um puxadinho da prefeitura. Nada mais havendo declaro encerrada a presente 

sessão convocando outra para o dia e hora regimental. 

Presidente 

r 	crq 

Secretário 
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